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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'RÀ MUNICIPAL DE DIVINA PASTOR,A

- CEPr 49.650-000
6

+

coNTRiaTAçAO TEMPORJARTA

oBJETO: rnnsraçÃo oe sERvrços rsMpoRÁRro couo pRoFESsoR (À)
crÊNcras

DATA: 17 de março dê 2025

BASE LEGAL: Àrt. 37, inci.so IX, da Constituição Fêdera1 de 1988,
I,ei Municipal. n.o 2t4/2O27.

CONTRATADO(A) : iIÀMII,I,Y SAIiITÀliIÀ MOt RÀ DOS SÀI{TOS

coNrRAro: *"J6?rozs

VALOR MENSAL: R§ 2.6L5,00 (dois mi7 seisceaXos e qainze).

VALOR GLOBAL: R§ 24.755,33 (wiate e quatio fri7 sêÊêcê,1tos ê
cinqueata e ci,o,co reajs e tri/ita e üré.s ceatawos) .

JORNADA: 4h (quatro) bozas ã;árias / 2Ob (vinte) ho:..es sÀ--'..ais.
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PraÇa da Matriz, Centrc - Divina Pastora/
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI DE DIVINÀ PASTOR,A
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TERMO DE CONTRATO lNDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPClONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V e VI]I DA LEI 214/2A21 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a PREFEITI,RÀ
MT'NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTORÀ E
JÀ!{ILLY SAIiITÀÀIA !1IOT'RiA DOS SÀIITOS .

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na mel-hor forma de direito, reuniram-se de

um fado a PREE:EITI RÀ !{t NICIPàI DE DfVINÀ PÀSrORÀ, pessoa
jurídica de direito público, CNP,r: 13.108.733/0001-96, neste ato
representado por seu titular a Prefeita Municipal, IZÀAEL

CRISIfNA GOMES RODRIGI ES VIEIR;à, brasileira, casada, portaCora

do CPtr sob o rr." 081.605.37{-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, povoadô Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONTRIÀTÀNTE, e do outro lado, üAIIILLY

SAI[tÀl{À lOt R,A DOS SÀ![[OS, brasi.Ieiro, maior e capaz,

PROIESSOR (À) - CIÊNCIàS,, residente e domiciliado na Rua Quintino
Bocaiuva,0, Povoado Bomfim, Divi-na Pastora/SE, portador de Re

n. o 3.521 .2'15-9 SSP/SE e CPF no 061 .928 .265-31 , doravante

denominado simplesmente de CONTRATÀDO(À), têm justo e acordado a

contratação do serviÇo previsto na cfáusu1a primelra deste
termo, em conformidade com o Art. 37, inciso Ix, da ConstituiÇãô
Eederal de 1988, em ha.rmonia com a Lei Municipal n." 21,A/2a21 ,

objetivando suprir necessidade de excepcional interesse púbIico
para realização de serviços técnicos profissionais como

PROEESSOR(A) - CIÊNCIAS, considerando as cláusufas abaixo:

PraÇa da Matriz, Centro - Di'/ina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cNPJ: 13 . 108 . ?33,/0001-964



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE DIVINA PÀSTOR;À

CI.ÀUSU],À PRTME IRÀ - DO OBJETO

O CONTRÀTÀDO se obriga

h

h

h

hu

PRO!|'ESSOR ct:Êxcte.s
a p.restar
lotado na

serviços profissionais
Escola Muni-cipal Eausto

de
s ede

de
de

4h
do

Aguiar Cardoso

cu(usur,e SEGITNDÀ - DÀ JoRNADÀ

O COÀITRàTâDO desenvofverá suas atividades com jornada
(quatro) horas diárias /e 20hr (vinte) horas semanais, na
município ou outro 1ocaI, conforme necessidade.

Parágrafo Pri8siro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total-, pode a CONTRIÀTÀIgrE descontar o valor correspondente às
horas não trabal-hadas, exceto quando da apresentaÇão cie
justificativa plausiveJ-.

Parágrafo Segrundo. As horas que ultrapassem a carga normaf
defini-da ou atividades extras serão remuneradas
proporcj-onafmente, acrescidas de 50? em relação a hora normaf,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Federal.

CL}{USTII.À TERCEIRA - DO PRÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses e 14
(quatorze ) dj-as, a contar da data da assinatura deste contrato,
podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que deram
origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37, inciso IX, da
ConstituiÇão Federaf de 1988, em consonância com art. 2" da lei
2]-4 / 2027 .

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art . 2o do decreto n. "
041 /201,9 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) ProcessÕ
n"201-981400025, as partes acordam que o prêsentê contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cIáusula e de notj-ficaÇão, caso vênha a ser
real-izado e concluido o Concurso PúbJ-j.co com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocaÇào e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c.Iáusu.Ia, o (a) contratado (a) não possuí qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fo

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP:
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'RJâ, MI'NIC I PÀI DE DIVINÀ PASTOR]À

Parágrafo Sêgundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direj-to à lndenização, desde que justificado pelo
interesse público ou ausência de necessidade adminlstrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

C].AUSTII,À OUARTÀ - DA LEGISr.ÀÇAo

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modafidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da Constituição Federaf de 1988.

CLÀUSII',À QUTNTÀ - DO PRECO E FOR}N DE PÀGÀÀ{ENTO

§1o. Excepcionalmente poderá ser acrescida de 208 a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regj-me noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvj-do entre 22h. de um dia até 05h do ôutro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional- de insalubridade, em
percentuais de 108, 20? ou 40?, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, saLvo se
a remuneraÇão for vj-nculada ao salário minj-mo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

crÁusur.a sExra - oa ooreÇÃo onÇar'gNtÁnre

A despesa prevista na Cláusula guinta
conta da segulnte dotação orçamentária.
para o exercício financeiro de 2025.

deste pacto correrá por
constante do orçamento

fi
P.raÇa da Matr:iz, Centro - Divina Pastora,/SE - CEP:

ctiIPJ: 13 . 108 . 733,/0001-96
4 9. 650-000

A CONTRATANTE pagará AO (À) CONTRàTàDO(A), em remuneração aos
serviços contratados a importância de R§ 2.615,00 (dois mil
seiscêntos e quinze) por mês, a titulo de salário, perfazendc o
valor global do contrato em R$ 24.755,33 (vinte e quatro mil
setêcêntos e cinquenta ê cirr'co reais e trinta e três eentavos).
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ESTÀDO DE SERGTPE
PREEETTI'RJà MI'NICIPÀI DE DTVINA PÀSTOR;à

CI.ÁusuI,À sÉT]MÀ - DÀS RESPoNSÀBILIDADES DÀs PARTES

DO (À) CONTR.ATÀDO (À)

EONTE DE
RECT'RSO

a) Segulr rigorosamente as determinaÇões
Municipal de EducaÇão e Cul-tura atendêr
Projeto a que está vinculado;

b) Realizar suas atrj-buiçôes com
executando suas atribuições
Decreto Muni-cipa1 n." 150/2013;

Secretaria
normas do

profissionalismo,
especi.ficado no

da
às

ética e
con fo rme

h

c) Manter o CONTRÀTANTE l-ivre de quai-squer reivindicaçÕes,
demandas, queixas e representações de quafquer natureza,
decorrente de sua aÇào;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrator errr
compat i-bi 1j-dade com as obrigações por efe assumidas, tôdas
as condições de habilitaÇão ê qualificação inerentes à sua
profissão, qual- se ja,

e) Iniciar e concluir os

PROEE,SSOR(A) - CIÊNCIAS.

serviços nos prazos estipulados.

DO CONTR,ÀTÀIiTTE :

a) Cofocar à disposiÇão do(a) CO!flIRLTÀDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos
convencionados,'

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEp: 49.6

UNIDÀDE
ORç.àMENTÁRIÀ

ÀÇÀo ELEMENTO DE
DESPESÀ

002006-
Secretaria
Muni c ipa 1
Edu caÇã o
Cu.l- t ura

de
e

2299
Remuneraçã o
dos
Profissionais
da EducaÇão
Bás ica
Ens i no
Eundament a ]

31900400
Cont rataÇão
por Tempo
Det e rminado

15401070
(FUNDEB 7C3)

cNP,r: 13.108.733l0001-96
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c) Fiscalizar e
dos serviços

acompanhar a COIÍIR]àIÀDO (À) quanto ao andamenr:,
prestados.

cu(ust,Í,À orTÀvÀ - DÀ REScrsÃo

Poderá a PRErE ITURIA MT NICIPÀL DE DMNÀ PASTOB,À rescindlr
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o i-nadimplemento da c.Iáusula sextai

b) se ocorrer afguma das h.ipóteses
21-4 de L6 de março demunicipal n

de rescisão previstas na Lei
202t;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb1ico
prevj-sto no Decreto n" 041 /20L9, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ,.

d) Por interesse da administração pública.

h Parágrafo Único. Em qualquer das hi-póteses de rescisão
iniclativa Administrativa, não caberá indenização
compensação, mas tâo somente a retribuiÇão correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CLÀUST'I.A NONÀ DÀS OBRIGAÇõES PERTINENTES À LEI GERÀL DE

h

PROTEçÃO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de proteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais quê tiverêm acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão exprêssa.

cl.,iiustrr.â, DÉcruA- vÍNcrrLo

Este contrato não
trabafhi-sta.

gerará, em hipótese a.l-guma, qualquer vínculo

PraÇa da Ma.Lraz, Centro - Divina pastora/SE - CEp:
cNP.r: 13. 108. ?33rlOOO1-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MUNÍCIPÀI DE DIVINÀ PASTORJA

C!ÀUSU],À DECI!ÁÀ PRIMEIRA - DO FORO

Eica el-eito o foro da COllÀRCÀ DE DWINà PÀSTOR;A, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assj-nam o presente
termo particuLar de contrato em 02 (duas) vias dê iguaf teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/SE, L7 /03/2025.

Pre un i c ipa.I

q
eit

Maria do Carmo Santos Lima
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Àm,uilq S*,,*** I\aÁur.,À ,Àst áa',,/ra-t

I
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Testemunha:

'-J;aürr,rÍ sdrrewffi
067 .928.265-31

CONTR,ATADO

c \ CPE: c-rr).836.5)s->6

I6u- szC6=ç..q1CPE:

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.Í: 13 . 108 . ?33/0001-96

IZÀBEL CRISTINÀ GOMES RORI GUES VIEIRÀ



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'R;â, MUNTCIPAI DE DTVINA PASTORA

EDITAI DE PUBTICÀÇÃO

o ETNDO MITNTCIPÀI DE EDUCÀçÃO DE DrVrNÀ pÀSTORiÀ, ESTÀDO DE
SERGIPE / representado por sua Secr:etárla, Sr'. l,Íaria do Carmo
Santos Lima, torna público que firmou CONTRjATO com a Senhora
,,ÀI*{ILLY SÀIitTÀ}IÀ MOURA DOS SAIiITOS, objetivando a pr:estaÇão de
servlços como PROFESSOR (A) - CIÊNCIÀS, peto periodo de O9 (nove)
zaeses e 74 (qaatorze ) dias, pelo valor mensal de R$ 2.615,00
(dois nil seiscentos ê quinzê), perfazendo o vafor globai em R$
24.155,33 (vinte e quatro ni1 setêcêntos ê cinquenta e cinco
reais ê trinta ê três centavos). O presente Edital deverá ser
afixado no local costumeiro, para conhecimento dos lnteressacios,
conforme estabelecido no Art. 13. ínciso XII, da ConstituaÇão
Estaduaf.

Divina Pastora/SE, 17 de março de 2025.

/"
Maria do Carmo Santos Lima

Educação e CulturaSecretária Municipal de

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cNPrr: 13 .108 . 733l0001-96


